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第 36/2023號行政長官批示

85/84/M

 

第 37/2023號行政長官批示

13/2021

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados na Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura, Ao Ieong U, todos os poderes necessários para celebrar, 
em nome do Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau, o «Acordo de cooperação sobre a supervisão e admi-
nistração de medicamentos, dispositivos médicos e produtos 
cosméticos entre a Administração Nacional de Produtos Médicos 
e a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura do Governo 
da Região Administrativa Especial de Macau», com o repre-
sentante da Administração Nacional de Produtos Médicos.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

22 de Fevereiro de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 36/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de Ma-
cau), o Chefe do Executivo manda:

A duração do Gabinete de Apoio ao Secretariado Perma-
nente do Fórum para a Cooperação Económica e Comercial 
entre a China e os Países de Língua Portuguesa é prorrogada 
até 3 de Março de 2024.

15 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 37/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 212.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes 
das Forças e Serviços de Segurança), o Chefe do Executivo 
manda:

1. É aprovada a tabela dos valores a cobrar por serviços re-
munerados prestados pelos agentes dos quadros próprios do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública e do Corpo de Bom-
beiros, constante do Anexo I ao presente despacho, do qual faz 
parte integrante.

2. É aprovada a tabela dos valores a cobrar por serviços 
remunerados prestados pelos agentes do quadro de pessoal al-
fandegário dos Serviços de Alfândega, constante do Anexo II 
ao presente despacho, do qual faz parte integrante.
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3. O cálculo das percentagens constantes das tabelas mencio-
nadas nos dois números anteriores tem por referência o índice 
100 da tabela indiciária da função pública. 

4. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 94/2008.

5. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

附件一

（第一款所指者）

治安警察局及消防局本身編制人員提供有報酬服務的收費表*

職位

A B C

四小時** 每增加一小時 每小時

七時至二十時 二十時至七時 七時至二十時 二十時至七時 七時至二十時 二十時至七時

警司/一等消防區長 23.0% 28.5% 5.5% 7.0% -- --

副警司/副一等消防區長 18.0% 24.0% 4.5% 6.0% -- --

高級警長/高級消防區長 16.9% 22.6% 4.2% 5.6% -- --

警長/消防區長 14.0% 19.0% 3.4% 4.5% -- --

副警長/副消防區長 12.7% 17.1% 3.2% 4.4% -- --

首席警員/首席消防員 11.6% 15.2% 2.9% 3.6% 2.9% 3.6%

警員及一等警員/消防員及一等消防員 9.3% 12.0% 2.0% 2.7% 2.0% 2.7%

* 100

**

附件二

（第二款所指者）

海關關員編制人員提供有報酬服務的收費表*

職位

四小時（以兩小時為一班）
每增加一小時

首兩小時** 續後兩小時**

七時至二十時 二十時至七時 七時至二十時 二十時至七時 七時至二十時 二十時至七時

關務監督 11.5% 14.3% 11.5% 14.3% 5.5% 7.0%

副關務監督 9.0% 12.0% 9.0% 12.0% 4.5% 6.0%

高級關務督察 8.5% 11.3% 8.5% 11.3% 4.2% 5.6%



602    9   2023  2  27 

職位

四小時（以兩小時為一班）
每增加一小時

首兩小時** 續後兩小時**

七時至二十時 二十時至七時 七時至二十時 二十時至七時 七時至二十時 二十時至七時

關務督察 7% 9.5% 7% 9.5% 3.4% 4.5%

副關務督察 6.3% 8.6% 6.3% 8.6% 3.2% 4.4%

首席關員 5.8% 7.6% 5.8% 7.6% 2.9% 3.6%

關員及一等關員 4.7% 6.0% 4.7%  6.0% 2.0% 2.7%

* 100

**

ANEXO I

(a que se refere o n.º 1)

Tabela dos valores a cobrar por serviços remunerados prestados pelos agentes dos quadros próprios do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública e do Corpo de Bombeiros*

Postos

A B C

Por período de 4 horas** Por hora a mais Por hora

Das 07:00 às 
20:00 horas

Das 20:00 às 
07:00 horas

Das 07:00 às 
20:00 horas

Das 20:00 às 
07:00 horas

Das 07:00 às 
20:00 horas

Das 20:00 às 
07:00 horas

Comissário/chefe de primeira 23.0% 28.5% 5.5% 7.0% -- --

Subcomissário/chefe assistente 18.0% 24.0% 4.5% 6.0% -- --

Chefe superior 16.9% 22.6% 4.2% 5.6% -- --

Chefe 14.0% 19.0% 3.4% 4.5% -- --

Subchefe 12.7% 17.1% 3.2% 4.4% -- --

Guarda principal/bombeiro principal 11.6% 15.2% 2.9% 3.6% 2.9% 3.6%

Guarda e guarda de primeira/bombeiro e 
bombeiro de primeira

9.3% 12.0% 2.0% 2.7% 2.0% 2.7%

* O cálculo das percentagens constantes da tabela tem por referência o índice 100 da tabela indiciária da função pública.

** Aplicável também para períodos inferiores a 4 horas.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 2)

Tabela dos valores a cobrar por serviços remunerados prestados pelos agentes do quadro de pessoal alfandegário dos Serviços 
de Alfândega*

Postos

Por período de 4 horas
(cada turno por 2 horas) Por hora a mais

Primeiras 2 horas** 2 horas a seguir**

Das 07:00 às 
20:00 horas

Das 20:00 às 
07:00 horas

Das 07:00 às 
20:00 horas

Das 20:00 às 
07:00 horas

Das 07:00 às 
20:00 horas

Das 20:00 às 
07:00 horas

Comissário alfandegário 11.5% 14.3% 11.5% 14.3% 5.5% 7.0%

Subcomissário alfandegário 9.0% 12.0% 9.0% 12.0% 4.5% 6.0%
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Postos

Por período de 4 horas
(cada turno por 2 horas) Por hora a mais

Primeiras 2 horas** 2 horas a seguir**

Das 07:00 às 
20:00 horas

Das 20:00 às 
07:00 horas

Das 07:00 às 
20:00 horas

Das 20:00 às 
07:00 horas

Das 07:00 às 
20:00 horas

Das 20:00 às 
07:00 horas

Inspector superior alfandegário 8.5% 11.3% 8.5% 11.3% 4.2% 5.6%

Inspector alfandegário 7% 9.5% 7% 9.5% 3.4% 4.5%

Subinspector alfandegário 6.3% 8.6% 6.3% 8.6% 3.2% 4.4%

Verificador principal alfandegário 5.8% 7.6% 5.8% 7.6% 2.9% 3.6%

Verificador alfandegário e verificador de 
primeira alfandegário

4.7% 6.0% 4.7%  6.0% 2.0% 2.7%

* O cálculo das percentagens constantes da tabela tem por referência o índice 100 da tabela indiciária da função pública.

** Aplicável também para períodos inferiores a 2 horas.

第 6/2023號行政長官公告

3/1999

 

––––––––––

中華人民共和國澳門特別行政區政府與颱風委員會

關於颱風委員會秘書處行政、財務及相關安排的協定

/

2006 12 7

2019 2 28

Aviso do Chefe do Executivo n.º 6/2023

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), o Acordo entre o Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau da República Popular da China e o Comité 
dos Tufões sobre os Procedimentos Administrativos, Financei-
ros e Conexos relativos ao Secretariado do Comité dos Tufões, 
feito em 13 de Fevereiro de 2023, nas suas versões autênticas 
em línguas chinesa e inglesa, acompanhadas da respectiva tra-
dução para a língua portuguesa. 

Promulgado em 21 de Fevereiro de 2023. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.




